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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N˚ 074/2018 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, instituição de direito 

público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 02.411.726/0001-42, com sede na 

Av. Paulo Falcão Teixeira, nº 403 – Centro, Itacajá - Estado do Tocantins, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal senhor CLEOMAN CORREIA COSTA, CPF 

500.326.071-72, RG 1.265.074 2ª via SSP - TO, residente em Rua 1, nº 65 Setor Aeroporto 

– Itacajá - TO. 

CONTRATADO: GABRIEL ALVES DA SILVA RIBEIRO, Pessoa Física com CPF N˚ 029. 
027.681-09, situado à quadra 406 norte, Al. 03, lote 24, Norte – CEP: 77006-056 
Palmas/TO. 
 
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de 
preço, forma e termo de pagamento descrito no presente.  
 
DO OBJETO DO CONTRATO  
 
Cláusula 1ª. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de Licenciamento 
Ambiental referente a temporada de Praia da Orla 2018, na área urbana da cidade de 
Itacajá – TO.  
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
Cláusula 2ª. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as 
informações imprescindíveis para a realização dos serviços, devendo especificar os 
detalhes necessários à perfeita consecução do mesmo, e bem como toda a 
documentação solicitada pelo órgão responsável pela emissão da licença ambiental.  
 
Cláusula 3ª. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições 
estabelecidas na cláusula 6ª. As todas as taxas decorrentes do licenciamento são de 
responsabilidade do contratante.  
 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
Cláusula 4ª. É dever do CONTRATADO oferecer ao contratante a cópia do presente 
instrumento, contendo todas as especificidades da prestação de serviço contratada.  
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Parágrafo único. O CONTRATADO obriga-se a fazer as alterações solicitadas, pelo 
órgão ambiental, no âmbito do objeto deste contrato.  
 
Cláusula 5ª. O CONTRATADO deverá fornecer Nota Fiscal, referente ao(s) 
pagamento(s) efetuado(s) pelo CONTRATANTE.  
 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
Cláusula 6ª. O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 3.500,00 (Três 
mil e quinhentos reais), referentes aos serviços efetivamente prestados, sendo pago 
até 30 de agosto de 2018:  


O valor total será pago mediante a entrega da respectiva licença ambiental à 
Prefeitura Municipal de Itacajá - TO;  

Dotação Orçamentária 23.695.0614.2.022 - 3.3.90.36, Ficha 131 – Temporada da Praia 

da Orla, fonte 10 , constante no Orçamento Municipal em execução.   

 
Os pagamentos deverão em efetuados na Instituição Bancária do Brasil:  
Correntista Favorecido: GABRIEL A S RIBEIRO;  
Agência: 5921-8;  
Conta-Corrente: 13.307-8.  
 
Parágrafo único. Todas as taxas e despesas de levantamento de campo advindas dos 
serviços serão de responsabilidade do contratante.  
 
DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA.  
 
Cláusula 7ª. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE quanto ao 
pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, 
multa pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e correção monetária.  
 
Parágrafo único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas 
processuais e 10% de honorários advocatícios.  
 
Cláusula 8ª. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas, 
exceto a 6ª, do presente instrumento, a parte que não cumpriu deverá pagar uma 
multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato para a outra parte. Se a infratora 
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for o contratado, ainda terá de devolver os valores antecipadamente pagos, corrigidos 
monetariamente.  
 
DO PRAZO  
 
Cláusula 9ª. O prazo de vigência do presente contrato será da data da sua assinatura 

até 30/06/2018, o CONTRATADO assume o compromisso de realizar o serviço dentro 
do prazo máximo, após a assinatura deste instrumento.  
 
DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 
Cláusula 10ª. Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo 
trabalhista entre as partes contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias e os 
encargos sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de 
relação de subordinação.  
 
Cláusula 11ª. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode o 
CONTRATADO transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob 
o risco de ocorrer à rescisão imediata.  
 
DO FORO  
Cláusula 12ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as 
partes elegem o foro da comarca de ITACAJÁ-TO;  
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três vias 
de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.  
 

  Itacajá, 13 de junho de 2018. 
 
 
_____________________________________ 
CLEOMAN CORREIA COSTA 
Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
 
 
_______________________________________ 
GABRIEL ALVES DA SILVA RIBEIRO 
Contratado  

 

TESTEMUNHAS: 

1._________________________________________________ 

CPF: 

2._________________________________________________ 

CPF: 

 


